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C O N S E L H O E S T A D U A L D E E D U C A Ç Ã O 

I - RELATÓRIO 

1. Histórico: 

A Faculdade de Ciências, da Fundação Educacional de 

Barretos, realizou duas chamadas no concurso vestibular de 1976. As 

provas foram supervisionadas pelo professor Dr. Antônio Spada F i l h o , 

designado pela então CEGESP. 

Os pareceres do Supervisor e da Comissão de Fiscaliza-

ção dos concursos vestibulares nos estabelecimentos isolados de ensi-

no superior municipais são pela aprovação dos relatórios que a Fa-

culdade ora submete à aprovação do Conselho Estadual de Educação. O 

fundamento consiste em que as provas foram organizadas, aplicadas e 

corrigidas e os candidatos classificados, de conformidade com a legis-

lação pertinente. 

2. Fundamentação: 

Esse também o nosso entendimento, após a leitura das 

peças do presente protocolado. 

Aduzem-se algumas informações. 

O número de vagas é de 110, aceito pelo Supervisor e 

Comissão de Fiscalização. 
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O curso e de Ciências com licenciatura em 1º Grau e 
habilitações em Matemática, Física e Química. 

As vagas não foram preenchidas. 

II - CONCLUSÃO 

Em face do que figura nos autos do presente protoco-

lado, aprovam-se os relatórios referentes ao concurso vestibular 

realizado, em primeira e segunda chamada, na Faculdade de Ciências, 

da Fundação Educacional de Barretos, para o ano letivo de 1976. 

São Paulo 05 de julho de 1976. 

a) Consª Alpínolo Gomes Casalli- R e l a t o r -

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu pa-
recer o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros Alpínolo Lopes Casa-

li, Amélia Americano Domingues de Castro, Henrique Gamba, José Antô-

nio Trevisan, Luiz Ferreira Martins, Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, 

Paulo Gomes Romeo e Wlademir Pereira. 

Sala do Terceiro Grau em 21 de julho de 1976 

a) Cônsº Paulo Gomes Romeo - Vice-Presidente 

era exercício 


